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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NQ 2.286/90 

"REAJUSTA OS SALÁRIOS CONSTANTES NA LEI MU

NICIPAL NQ 2.243/90, QUE V1SPÜE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL INTE-

RESSE PUBLICO" 

SILVIO MIGUEL VOVONKÁ, PJLtíeJXo Mu 

vU.cA.pat de. Santo Antônio da PatAulha, no u&o 

daj> atAlbulcõeA que. lhe. òão con£eAldat> pofi 

Lei. 

VACO SABER, que a CamaAa Munlcl-

pat aprovou, e eu. sanciono a. òcaulnte. LeÁ,: 

ARTIGO 1Q - Vicia o Poávi Executivo Municipal, aatohlzado a neajuòtxvi o& SOIÃAIOÒ 

constante* na Lei Municipal nQ 2.243/90, de 23 de manco de 1990, que. 

"Vlòpõz òobn.0, a contnjxtaçao tmponjâhla. de excepcional InteAeAòe. pú

blico", paAa oò valoKeA abaixo dl^cAÃmlnadoò, a panXln. do meá de ju

lho do coHAcnte. ano: 
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http://vU.cA.pat


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 2Q - Revogada* a* dapotiçõe* em C.OYVÜÚVUO, teta LeÁ. znfria em vlgoi a 

pahXÁx de, 01 de. julho de. 1990. 

GABINETE VO VREVEITO MUNICIPAL, 20 

SILVT&WGUl 

VK.e.{eÁXo tÁuvUcÁ.pal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANOÃlL VEJttEVEIRtiS ' 

Se.cAeXajCio de. AdmA.vviotAaQ.ao 

http://AdmA.vviotAaQ.ao

